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PORTARIA Nº 586, DE 04 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

 

CONSIDERANDO o Despacho GR 1708729, de 04 de abril de 2025;

 

RESOLVE:

 

INCLUIR na estrutura organizacional da Universidade Federal do Pampa, instituída pela
Portaria nº 253, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 15 de
fevereiro de 2024, retificada pela Portaria nº 571, de 05 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço
Eletrônico em 05 de abril de 2024, pela Portaria nº 992, de 16 de julho de 2024, publicada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 17 de julho de 2024, pela Portaria nº 1504, de 21 de outubro de 2024, publicada no
Boletim de Serviço Eletrônico em 21 de outubro de 2024, e pela Portaria nº 1760, de 30 de dezembro de
2024, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 30 de dezembro de 2024, o seguinte item:

 

(...)
19. Campus São Borja
(...)

19.2.2.15. Coordenação do Programa de Pós-graduação em Ciências Humanas

(...)

 

 

Edward Frederico Castro Pessano
Reitor

Assinado eletronicamente por EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO , Reitor, em
04/04/2025, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as normativas legais
aplicáveis.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1708765 e o
código CRC A8013320.
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Referência: Processo nº 23100.010556/2023-86 SEI nº 1708765
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